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PROJETO DE LETORDTNÁRIA (LlN" 7t2024

lnstitui a 'Campanhâ Oftalmológica nas Escolas".

Art. 1o Esta Lei institui a "Campanha Oftalmológica nas Escolas", com o objetivo de veÍiÍicaÉo
da acuidadê visual dos alunosdas escolas da rede municipal de ensino do Município de Pitanga.

Art. 29 O êxâme de acuidade visual seÉ realizado ao menos uma vez ao ano, nas depêndênciâs
dô estabelecimento de ensino, prêferencielmente nos alunos dos anos iniciais do ensino
fundamenlal, poí meio da Tabela de Snellên ou Aparelho Optótipo.

Art. 3" O resultado do teste de acuidadê visual será comunicado aos pais ou ao responsável
l€gal do aluno, arquivando-se cópia nos registÍos escllares.
ParâgraÍo único. Os alunos que necessitarem de tratatnento serão encaminhados às unidades
de saúde do municÍpio.

Art. 4o O Poder Executivo regulamêntará esta Lei no que for necessário à sua aplicaÇão.

Art. 50 As despesas decorrêntes da aplicação desta Lei correrão por conta de dotações
oÍçamentárias própÍias.

Art. 69 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Pitanga, 21 de outubro de 2024

Mauro dos Santos
Vereador

isra lí'.Jnicipal de Pit.:nga
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JUSTIFICATIVA:

Segundo especialistas, a visão é responsável por 80o/o da nossa percepção do
mundo. E que uma visão saudável aumenta a ericiência ê â produtividade, reduzindo erÍos e
evitiando a fadiga o@lar.

Nos momêntos de lazeÍ a visão é um componente essencial para a plena fruiÉo.
das atiúdades. Seia lendo um livro, essistindo a üm Íilme ou praticando esportes, e visão é um
fator determinante para a qualidade da experiênôia.
Pessoas com saúde ócular deficiente, podem se sentir limitadas em suas escolhas de
entretenimonto e lezgr.

A saúde visual está intimamente rêlacionada ao b€m-estar fÍsico e m€ntel.
Problemas oqrlaÍês não tratados, podem levai a dores de cabeça, Íadiga, estresse e, êm casos
mais gravês, pode levar tamlÉm à depressão.

Atuelmente, a queixa de irritaçâo nos olhos e outros incômodos_ por parte dos
alunos ê grande, e isto talvez seja devido ao uso excessivo de êquipamêntos tais como:
smartphones, iablets, computadorês e outros

Nas escolas, pela falta de rotina anuel de verificaÉo de acuidade mêsmo que em
procedirnêntos básicos nos alunos e, diente do baixo rendimento êscolar, muitos discenles são
diagnosticados com algum üpo de doen.ças neurológicas tais como: hip€ratividade, deficit dê
atenção 6 outras. Contudo, o mau desempônho escolar pode estar relacionado a algüm
problema gisual. Ainda segundo a literatura facilmênte encontrada em artigos escritos ou em

sites na internet, as cíangas com alteraçÕês visuâis podem apres€ntar dificuldadês quê muitas

vezes não são percebides pelos pais em suas casás. Como a exigôncia visual no ambiente
escolar eumentra ao passar dotempo, quem aceba percebendo o probleme, é o professor.

Mesmo assim, por não hàver uma rotina de vêÍificação da capacidade visual nas

escolas, muitas vezes o problema viàual acaba passando despercebido e criangas/alunos com

rendlmento escolar mediano facilmente são diagnósticos com os mais variados lipos de
transtomo, geralmente aquelê tipo de transtoÍno que está êm voga no momento.

. Há estudos Amêricanos (sêgundo sites na intemêt) num estudo realizado, concluiu
que, aproximadament€ 24 em cada 100 cÍiânças qu€ são diagnosticadas com diÍiculdade de
aprendizagem, possuem problemas nos movimêntos oculomolorês. Ainda segundo o esludo,
êsse dado é apehas para dar embasamento na impoÍtância do cuidado da saúde visual infantil.

E dev+se mencionar também, que es informações obtidas através dos exames oftalmológicos
nos alunos, servirá para quê a Secretaria de Educação e Secretaria de Saúdê constitua
diretrizes paÍa políticas públicas de educâção e saúde para o município de Pitanga.

No oÍício no 12112024 do executivo, em resposta à sugestáo de exames
oftalmológicos nas escolas municipais, sugestão esla qu€ foi ênviada através do ofÍcio
n" 1'll2Q24 de autoria do versador Mauro dos Santos, foi infoímado que a especialidade de
oftalmologia, possui atualmente a maior Íila de espera pára a primeiie ãvaliaçáo, com 447
pacienles aguaÍdando a consulta. Ainda sêgundo o o'ficio 12112024, êm se hav6ndo mais
exames preliminares, a fila aumentará.

Nota-se no ofício no 1211202'l que diante da grande demenda, opta-se por

negligenciaÍ novos exames em vez he aumentâr os investimenlos na especialidade de
of,almologia.' Exames oflalmológicos sáo contemplados no programa SAÚDE NA ESCOLA,
programa desenvolvido pela Secretaria Municipal de Saúde, Paâ rcalizü a Campanha
Oftalmológia nas Escolas, será usado 16 Tab€las de Snellen com custo aproximado em R$

29,90 (vinte e nove reais ê nov€nta centavo§) e 2 (dois) Aparelhos Optótipos com custo
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aproximado em R$ 10.773,00 (dez mil e setecentos e setenta e três reais) e mais 2 (dois)
profissionais Técnicos em enfermagem do quadro ativo do município.

Diante do quadro abordado e da resposta oficial n" 12112024, justifica-se esse
projêto de Lei.

Pitanga, 21 de outubro de 2024

,Mauro dos Sanlos
Vereador
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EXPANSAO:

Tâbelrs dc SilclleÍ

Valor ullitírio

t6 R$ 29.90

ToÍâl

2 RS 10.773,00
_47!!9

21.546,00

22.021,40SOMA

oÇÃUREI)

-._.r----F-
EXPANSAO

2026 2021

502,32.

502,J2

REDUÇÃO

478,40'

LiQUIDO
1,026TOTAL POR ANO

2025

{78.40

2 t.5.16,00

22.O74,4t)

2025 2026t 2027 2025 2021

02,3 :7..1,1
L
lTabelas de sncllen

^parelho
Optótipo

Tol:rl aío

Pitanga, 2l dç outubro d€ 2024.

527,44 15 5

21.546,00

t- 527,14527,U

Notrs erplicativss

E;scs custos visam garantir que a camparha seja realizada de fonna eÍicaz, atendendo às neccssidâdes das criançi§ da rêde'municipal de en§ino.

t68.630.000,00).
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llrercicio.ÃMÀRA MUNICIPAL DE PITANGA
ESTIMATIVA Do IMPACTo oRÇAMENTÀRJO E FINANCEIRO. PROJETO DE LEI VERJFICAÇÃO DE ACUIDADE

VISUAL

INÍcIo DA vIGÊNCIA DA LEI _ IMEDIATA Vigência

lmedirlâART. 16 DA LEI IOI/2OOO
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